COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E INORIAS

REQUERIMENTO N° DE 2001.
(DOS Srs. Celso Russomanno e Ricarte de Freitas)

Requer a realizacdo de reunidao de
audiéncia publica para debater os critérios qua&oeséndo
adotados pelas seguradoras, nos casos de segweides
automotores, em relacdo a definicdo do perfil damgpisados,
fator este que estd sendo utilizado na composiga p
determinar o valor do seguro e da cobertura qé® téireito,
bem como sobre a destinagcdo dos recursos provesielat
arrecadacdo do Seguro Obrigatorio - DPVAT e a dandar
liquidacéo de sinistros.

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos regimentais, a realizacdoRelenidao de
Audiéncia Publica com a participacdo de represéedada Federacdo das Empresas de
Seguros Privados-FENASEG, da Superintendéncia der&e Privados do Ministério da
Fazenda-SUSEP, bem como de outras entidades ligadastor e entidades de defesa do
consumidor, para debaterem os critérios utilizaodas seguradoras, nos casos de seguros de
veiculos automotores, em relacdo a definicdo dél prs segurados, fator este que esta
sendo utilizado na composicéo para se determinatas do seguro e da cobertura que teréo
direito, bem como sobre a destinacdo dos recunsn&mentes da arrecadacdo do Seguro
Obrigatério de danos pessoais causados por Vei@ubdsmotores, ou por sua carga, a
pessoas transportadas ou ndo - DPVAT e a demdiguidacao de sinistros.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de gs empresas de
seguros de veiculos automotores vém utilizandérag extremamente duvidosos em seus
contratos, o que vem dificultando sobremaneiracebienento dos prémios por parte dos
segurados, seja na definicdo do perfil do segurattayés de critérios subjetivos, como
idade, ou habitos do segurado, ou critériosvapdo o0 segurado de que outras pessoas
dirijam o veiculo. No primeiro caso o perfil do segdo influi na composicédo do preco do
seguro tornando-o0 mais oneroso. No segundo exeegse, critério vem sendo utilizado para
obstar a liquidacdo dos sinistros, jA que a seguaadomente efetua o pagamento se o
veiculo estivesse sendo dirigido por aquelas pesadacadas pelo segurado.

Ora, o objeto do seguro é o veiculo, portanto éojugie havendo o
sinistro, a seguradora deve pagar, independentengenjuem esteja dirigindo o veiculo.
Outrossim é frequente as reclamacdes referentesmard na liquidacdo dos sinistros por
parte das seguradoras. E preciso estabelecer prpemsmptérios em defesa dos
consumidores e que a SUSEP puna as empresas e esses prazos.



No que tange ao DPVAT, é mister uma fiscalizac§ordsa na aplicacdo
dos recursos obtidos por esse seguro obrigatéadCdinara ja existe um pedido de CPI para
investigar as denuncias de fraudes e desvios &gero. Varias fraudes sdo citadas, por
exemplo, quando um segurado € atendido por hogmitalico ou conveniado ao SUS, as
seguradoras ndo desembolsam pelo atendimento, tandoonta que j& repassaram uma
parcela do prémio para a Seguridade Social. Entgta tabela do SUS é irriséria, diante
dos precos de mercado hospitalar. Se, pelo camtr@ratendimento é realizado em hospital
particular, este cobra da seguradora segundo #wicrinclusive acrescentando alguns
servigos, para alcancar o limite da indenizacéeedmro. Assim os hospitais de atendimento
social recebem menos que os hospitais particutelasprestacéo de servigos idénticos.

Ha ainda outro problema sério relacionado ao vaéindenizagédo por
despesas médicas e suplementares, pois se 0 stdbelecido € mais que suficiente para
atender as pequenas lesdes, quando ocorre trammoagesneralizado, lesdes de coluna ou
traumatismo craniano, especialmente se requerergernacdo em UTI, o valor é
insignificante. N&o interessa aos hospitais prigadtender um doente nessas condic¢oes,
especialmente se ele néo tiver meios préprios ldarsas despesas de seu tratamento. Por
outro lado, tendo em vista a tendéncia dos hospmavados de “engordarem” a conta, no
caso de acidentados leves, o consorcio de segam@oesta utilizando, sem base legal para
tanto, a tabela da Associacdo Médica Brasileira parprocedimentos cobrados. Esta € mais
uma fonte de conflitos entre os envolvidos na ag@eralo seguro.

Existem outros “furos” na arrecadacdo do DPVATtaleslecidos em
normas infralegais, que precisam ser examinados, vem que da arrecadacao do seguro
participam, além da Seguridade Social, conformeefarido, os corretores de seguro, a
FENASEG, a FUNENSEG e a ABDETRAN. Com estas padipbes temos ou uma
majoracao do valor dos prémios ou, por outro ladwa redu¢cdo do montante disponivel para
0 pagamento de indenizacgdes.

Sala da Comissao em,

Deputado Celso Russomanno Deputado Ricarte de Freitas



